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Jesus, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outor-
gante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1 .º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n .º 22 251/2005, 
publicado na 2 .ª série do Diário da República n .º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5 .º do Despacho n .º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n .º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte .

Cláusula primeira
A cláusula 3 .ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente a 
50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de acordo 
com a legislação em vigor, no valor de 0 euros por aluno, num universo 
previsto de 1796 alunos abrangidos, prevendo-se o valor máximo de 
0 financiamento de euros .

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva .

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4 .ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1 .ª e da 2 .ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3 .ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores .

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
0 euros (zero euros), relativo à comparticipação de 258271 refeições 
servidas durante o ano letivo 2016/2017 .

31 de janeiro de 2018 . — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria . — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra, Francisco 
Manuel Firmino de Jesus .

311606728

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Sintra

Contrato n.º 653/2018

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
 de Generalização do Fornecimento de Refeições 

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016-2017
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12 .º do Decreto-Lei n .º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa .

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1 .º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n .º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2 .ª série n .º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n .º 2 do seu artigo 4 .º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte .

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n .º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Sintra com o número de pessoa 
coletiva n .º 500051062 representado por Basílio Adolfo de Mendonça 
Horta da Franca, Presidente da Câmara, adiante designado como se-
gundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1 .º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n .º 22 251/2005, 
publicado na 2 .ª série do Diário da República n .º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5 .º do Despacho n .º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n .º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte .

Cláusula primeira
A cláusula 3 .ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0 .34 euros por aluno, 
num universo previsto de 13020 alunos abrangidos, prevendo-se o valor 
máximo de financiamento de 796824 euros .

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva .

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4 .ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1 .ª e da 2 .ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3 .ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores .

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
666 869 .88 euros (seiscentos e sessenta e seis mil oitocentos e sessenta 
e nove euros e oitenta e oito cêntimos), relativo à comparticipação de 
1 961 382 refeições servidas durante o ano letivo 2016/2017 .

31 de janeiro de 2018 . — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria . — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sintra, Basílio Adolfo 
de Mendonça Horta da Franca .

311606736

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Sobral de Monte Agraço

Contrato n.º 654/2018

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
 de Generalização do Fornecimento de Refeições 

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016-2017
Considerando que a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12 .º do Decreto-Lei n .º 266-F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu-se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato-programa .

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1 .º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n .º 8452-A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2 .ª série n .º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n .º 2 do seu artigo 4 .º, estabelecendo-se a 
adenda seguinte .

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n .º 600086020, repre-
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sentada por Maria Manuela Faria, Diretora-Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Sobral de Monte Agraço com 
o número de pessoa coletiva n .º 505410850 representado por José Al-
berto Quintino, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1 .º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n .º 22 251/2005, 
publicado na 2 .ª série do Diário da República n .º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5 .º do Despacho n .º 8452-A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n .º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte .

Cláusula primeira
A cláusula 3 .ª do contrato-programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0 .05 euros por aluno, 
num universo previsto de 288 alunos abrangidos, prevendo-se o valor 
máximo de financiamento de 2592 euros .

2 — O segundo outorgante compromete-se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva .

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4 .ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1 .ª e da 2 .ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3 .ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores .

Cláusula segunda
Execução financeira

O primeiro outorgante, procedeu à transferência (pagamento) de 
2273 .75 euros (dois mil duzentos e setenta e três euros e setenta e cinco 
cêntimos), relativo à comparticipação de 45475 refeições servidas du-
rante o ano letivo 2016/2017 .

31 de janeiro de 2018 . — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria . — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Sobral de Monte 
Agraço, José Alberto Quintino .

311606744

tRAbAlho, solidARiedAde 
e seguRANçA sociAl

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8614/2018
O Decreto-Lei n .º 125/2017, de 4 de outubro, que procede à 2 .ª al-

teração ao Decreto-Lei n .º 163/2006, de 8 de agosto, alterado pelo 
Decreto-Lei n .º 136/2014, de 9 de setembro, que aprova o regime da 
acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, 
via pública e edifícios habitacionais, prevê a criação de uma comissão 
especializada, com o objetivo de avaliar o diagnóstico da situação atual 
das acessibilidades nos edifícios, instalações e espaços da administração 
central, local e institutos públicos que revistam a natureza de serviços 
personalizados e de fundos públicos .

Tendo sido indicados os respetivos representantes pelos membros do 
Governo e pelas entidades referidos no n .º 2 do artigo 3 .º do Decreto-Lei 
n .º 125/2017, de 4 de outubro, importa proceder à sua constituição .

Assim, ao abrigo do disposto nos n .os 1 e 2 do artigo 3 .º do Decreto-Lei 
n .º 125/2017, de 4 de outubro, determino o seguinte:

1 — É constituída a Comissão para a Promoção das Acessibilidades 
que tem por missão avaliar o diagnóstico da situação atual das acessibili-
dades nos edifícios, instalações e espaços da administração central, local 
e institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados 
e de fundos públicos .

2 — A Comissão para a Promoção das Acessibilidades apresentará 
ao Governo um relatório do trabalho efetuado, no prazo de 12 meses 
após a sua constituição .

3 — A Comissão para a Promoção das Acessibilidades tem a seguinte 
composição:

a) Ana Rita Vilhena, Fernando Almeida, Rodrigo Ramos e Filipe 
Lourenço Pereira, em representação do Ministro do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social;

b) Maria Isabel Nunes Fernandes e João Simões Silva, em represen-
tação do Ministro das Finanças;

c) João Branco Pedro e Alexandra Gesta, em representação do Mi-
nistro do Ambiente;

d) Gonçalo Hogan e Manuel Queiroz, em representação do Ministro 
Adjunto;

e) Humberto Santos, em representação do Instituto Nacional para a 
Reabilitação, I . P . — INR, I . P .;

f) Teresa Cunha, em representação da Associação Nacional de Mu-
nicípios Portugueses — ANMP;

g) Vítor Manuel Caliesto Marques, em representação da Associação 
Nacional de Freguesias — ANAFRE .

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura .
27 de agosto de 2018 . — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva .
311610583

Instituto de Informática, I. P.

Deliberação n.º 1007/2018
Nos termos e ao abrigo do previsto no n .º 1 do artigo 2 .º dos Estatutos 

do Instituto de Informática, I . P ., aprovados pela Portaria n .º 138/2013, 
de 2 de abril, e no n .º 9 do artigo 21 .º do Estatuto do Pessoal Dirigente 
da Administração Pública (EPD) aprovado pela Lei n .º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n .º 64/2011, de 22 de dezembro, 
e alterada pela Lei n .º 68/2013, de 29 de agosto, o Conselho Diretivo 
delibera designar, em regime de comissão de serviço, pelo período de 
3 anos, sem prejuízo do direito de opção pelo respetivo vencimento 
ou retribuição base da função, cargo ou categoria de origem conforme 
previsto no artigo 31 .º do EPD, o Licenciado Marco António Botelho 
Pantoquilho, como Coordenador da Área de Receita e Contas do Depar-
tamento de Gestão de Aplicações do Instituto de Informática, I . P ., cargo 
de direção intermédia de 2 .º grau, com efeitos a 8 de agosto de 2018 .

A presente proposta de designação é fundamentada no facto de, em 
sede de procedimento concursal o licenciado Marco António Botelho 
Pantoquilho ter demonstrado reunir as competências para a função, 
associando a necessidade de um resultado com a qualidade máxima ao 
cumprimento do planeado . Promove o espírito e entrosamento da equipa, 
através das melhores práticas de mobilização de grupos de trabalho, com 
um enfoque claro nas melhores práticas de promoção na gestão da mu-
dança . Demonstra ter o perfil adequado ao cargo e exercício da função, 
conforme evidências na respetiva nota curricular, que se anexa:

Nota Curricular
Marco António Botelho Pantoquilho, nascido a 24 de julho de 1971, 

em Lisboa, licenciado em Engenharia Informática pela Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa com especiali-
zação em Computação Gráfica obtida no Centro de Computação Gráfica 
do Instituto Técnico de Darmstadt, Alemanha .

Possui formação profissional em metodologias de análise de sistemas, 
linguagens de programação, sistemas de workflow, gestão de projetos, 
sistemas de qualidade e contabilidade financeira .

Percurso Profissional no setor público, de maio 2013 até à pre-
sente data, Coordenador da Área de Receita e Contas no Instituto de 
Informática, I . P . cujo âmbito de responsabilidade incide sobre a gestão 
do ciclo de vida dos projetos, assim como apoiar a definição da arqui-
tetura, o desenvolvimento e a implementação das aplicações essenciais 
à gestão financeira, de património, de aprovisionamento, da dívida, 
cobrança e pagamentos na Segurança Social . Dos subsistemas envol-
vidos destacam-se o Sistema de Informação Financeira, o subsistema 
de Gestão de Contribuições, o Sistema Integrado de Conta Corrente e o 
Sistema de Execuções Fiscais e o subsistema da Conta Integrada como 
os mais relevantes .

De julho 2007 a abril de 2013, Coordenador da Área de Cobrança e 
Arrecadação de Receitas no Instituto de Informática, I . P . cujo âmbito de 
responsabilidade incidiu sobre a gestão do ciclo de vida dos projetos es-
senciais à gestão da dívida, cobrança e pagamentos na Segurança Social, 


